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DECLARAÇÃo on DISrENSA DE ouroRGA N'022t2024

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hidrico a:

INTEREssÀDo: Valdivino Jesus Gonçalves.

ENDEREÇo eARA connrspoxoÊxcn: Vicinal Zacarias, km 07, Zona Rural, Apui-AM.

CNPJICPF:314.148.691-34 rNscruÇÃoEsTADUAL:

roxn:(92)99171-3633/(97)99142-0935 pRocEssoNo: 0347312024-00

ArrvrDADE: Captaçâo de Agua Supeíicial

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Vicinal Zacarias, km 07, Zona Rural, nas coordenadas
geográficas 07o1 2'1 0,80'S e 59o50' 1 4,33'\N, Apui-AM.

FINALTDADE: Dessedentação de Animais

CoNSUMo/ÁREA ÂLAGADA: 1 ,OO M3/diA

VALTDADE: 05 ANos
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. Esta Declarâçáo nilo dispensâ e nem substitüi nenbum documento exigido pela Legislaçâo Federal,
Estadual e Municipal.

r O uso da água está de[tro dos limites estâbelecidos como de uso insignificxnte constantes na

Resolução n" 02 de 2016 do Conselho Estâduâl de Recursos Hídricos - (IERH.
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